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PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de MÃE DO RIO, através do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAE DO RIO, consoante autorização do(a) Sr(a). CARLLA MARIANA SANTOS DE LIMA, 
Ordenadora de Despesas, vem abrir o presente processo administrativo para Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura desistema on line, com ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, baseado na Instrução Normativa nº 73/2020 e  65/2021, em atendimento as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Mãe doRio-PA .

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor não 
ultrapassa o valor atualizado de R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos.),  limite 
previsto no inciso II, do art. 75, do diploma legal supracitado:

Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (c inquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras;
[...]
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades do Município de MÃE 
DO RIO, atendendo à demanda da(o)  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE DO RIO, que foi impetrado através 
do Ofício Nº082/2025-SEMAD, em 11 de março de 2025.

Considerando que a pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias 
disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços 
perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários 
contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à 
contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da 
confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna 
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referência dos preços de mercado.
Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos 

agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de 
um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, 
situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos 
envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a 
celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos 
certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como 
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, 
com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em 
relação um bem ou serviço.
Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual, tenham 
acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de 
aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, disposta pelas referidas legislações, foi regulamentada em 
nível federal por sucessivas Instruções Normativas e, mais recentemente, pela Instrução normativa nº 73/2020 de 
agosto de 2020, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, 
vejamos:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que 
as
cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de 
até 1
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou
IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que os
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a pesquisa de 
preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve 
se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 
outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítio s especializados e contratos 
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anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida 

por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 
fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve 
se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 
outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas 
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítio s especializados e contratos 
anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e o 
próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a 
captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por outro, 
é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgãos de 
controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a captação eficiente de 
preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

Antes posto, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, em obediência ao Princípio da 
Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tornando o caso em questão, 
dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Comissão de Contratação do Município de MÃE DO RIO PARÁ, através  da Prefeitura Municipal 
de Mãe do Rio-PA, consoante AUTORIZAÇÃO da Sra. CARLLA MARIANA SANTOS DE LIMA, 
Autoridade Competente, Decreto nº 028-2025/GAB-PMMR, vem abrir o presente processo administrativo para a 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de sistema on line, com ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, baseado no Paragrafo §3º do Artigo 75, inciso II, foi 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo  de 3 (três) dias úteis, visando o recebimento de 
propostas adicionais de eventuais interessados, decorrido o prazo legal e não tendo recebido propostas adicionais, fica 
como selecionada para contratação a empresa  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 
07.797.967/0001-95, com sede na RUA IZABEL REDENTORA N 2356, CENTRO, São José dos Pinhais-PR, CEP 
83005-010, com valor Global de R$: 24.600,00 (vinte e quatro mil, seiscentos reais), a serem pagos de acordo com sua 
execução, conforme a proposta comercial ofertada nº 10.980/2.025. 
O fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a 
documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, Econômica, Técnica e 
apresentou poposta valida e com valor abaixo do preço de Referencia obtido na pesquisa realizada.

Desta forma, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, a licitação é 
dispensável a licitação.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A aceitação da proposta, foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, realizada pela Sra. Maria 
Graziela Matos Santos, Decreto nº027/2025, chefe do Setor de Compras e Suprimentos de Mãe do Rio Pará, o que nos 
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permitiu inferir que os preços ofertados encontram-se compatível com a realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, no valor de R$ 25.240,00 (Vinte cinco mil, duzentos e quarenta reais), levando-se em consideração a 
proposta comercial ofertada nº 10.980/2.025, conforme documentos acostados aos autos deste processo

  MÃE DO RIO - PA, 21 de Março de 2025.

 JOAO VICTOR DA SILVA CASTRO 
Comissão de Contratação

Presidente
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